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Edital Edital de Chamamento Público N°01.040624-SESA 

Processo Administrativo N°01.040624-SESA 

1. PREAMBULO 

0(A) Municipio de Santa Quitéria, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

representada por seu ordenador de despesas, o(a) Sr.(a) Francisco  Igor  Vale do 

Nascimento, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 

CHAMAMENTO PÚBLICO, na forma presencial (analogia ao  art.  17. § 2" da Lei n° 

14.133/2021), com a utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, a 

fim de contratação com seleção paralela e não excludente, nos termos do  art.  79,  

inciso I da Lei N° 14.133/2021, para prestação de serviços oftalmológicos, visando 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Santa Quitéria/CE, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da 

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto N° 11.878, de 9 de janeiro 

de 2024. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste chamamento público o credenciamento de empresas do 

ramo para prestação de serviços oftalmológicos, visando atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Quitéria/CE. 

2.1.1. 0 descritivo dos serviços, forma de execução, seus quantitativos, valores, 

prazos  etc.  estão previstos no Anexo I — Termo de Referência deste Edital. 

2.2. 0 objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, 

sem expressa autorização da Administração, hipótese de subcontrataçao parcial. 

2.3. Conforme  art.  6°, inciso XLIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, define-se 

credenciamento como o "processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
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para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 

entidade para executar o objeto quando convocados"; 

2.4. 0 critério de contratação é o previsto no  art.  79, inciso I, da Lei Federal n° 

14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: "paralela e não excludente: caso 

em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas". 

2.4.1. Nos casos de contratações paralelas e não excludentes, isto 6, quando a 

solução da necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva 

de todos os particulares que preencherem os requisitos previamente fixados, 

havendo número maior de CREDENCIADOS em relação a quantidade de serviços a 

serem solicitados, a seleção  sera  feita pela ordem cronológica de credenciamento, 

entre todos os CREDENCIADOS. 

2.5. Justifica-se a escolha do critério de seleção utilizado ser a Contratação paralela 

e não excludente devido ao fato de o objeto não permitir a contratação imediata e 

simultânea de todos os credenciados. 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. 0 valor estimado destinado ao objeto do presente Chamamento Público será de 

R$ 525.258,00 (quinhentos e vinte e cinco mil duzentose cinquenta e oito reais), 

conforme planilha em anexo, parte integrante desse processo. 

3.2. Para a estimativa dos pregos de mercado ou a previsão de pregos referenciais, 

o setor de compras da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria-CE, teve por base os 

pregos extraídos do Sistema de gerenciamento da tabela de procedimentos, 

Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP. 

3.3. Os valores dos serviços estão definidos na planilha constante no Anexo I — 

Termo de Referência deste Edital, de acordo com  Art.  79, Paragrafo Único, inciso Ill, 

da Lei n. 14.133/2021. 

3.4. Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com 

os valores constantes no Anexo I, cuja aceitação deverá ser expressa no Anexo ll - 

Requerimento de Participação; 
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Os interessados em obter seu credenciamento para prestação do serviço 

descrito no item 2.1. deverão, a partir da publicação da presente convocação, 

entregar no SETOR DE LICITAÇÕES do Municipio de Santa Quitéria, localizado sito 

a Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba, de segunda à sexta-

feira, das 08h0Omin ás 12h0Omin e das 14h0Omin às 17h0Omin, 0 REQUERIMENTO 

DE PARTICIPAÇÃO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

4.2. 0 credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem 

as condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência. 

4.3. Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer 

das partes, mediante notificação prévia, no prazo minimo de 30 (trinta) dias. 

4.4. Poderão participar deste credenciamento as empresas interessadas: 

a) Poderão participar deste procedimento as empresas localizadas no território do 

Município de Santa Quitéria/CE, que preencham as condições exigidas neste Edital, 

e: 

b) 	Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto do credenciamento, 

conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos; 

c) Que atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

4.5. Não poderão participar do credenciamento os interessados que: 

a) Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste CREDENCIAMENTO; 

b) Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 

c) Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 

d) Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de 

contratar com a Administração, sancionadas com fundamento no  art.  155, incisos II,  

III,  IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021; 

e) Forem declarados inidõneos para licitar e contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com fundamento no  art.  155, incisos 
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VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021; 

f) Possuem profissionais que sejam servidores, conforme  art.  9°, § 1°, da Lei n° 

14.133/2021, do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as 

quais esses mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme  art.  14, inciso IV, da Lei 

n°14.133/2021. 

4.6. A inscrição neste processo de credenciamento se dará por meio do Anexo II - 

Requerimento de Participação, devidamente preenchidos, acompanhado de toda a 

documentação exigida, e implica aceitação integral e irrestrita das condições 

estabelecidas neste Edital, seus anexos e atos normativos pertinentes expedidos 

pela Administração, independente de declaração expressa. 

4.7. Os interessados habilitados após analise da documentação apresentada 

poderão ser credenciados, mediante constatação do preenchimento dos requisitos 

exigidos no presente Edital e seus anexos. 

4.8. 0 credenciamento não gera para o credenciado o direito subjetivo a celebração 

do contrato com o Município. 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de credenciamento por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos 

5.2. A Comissão de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou 

impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

5.3. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no 

PNCP. 

5.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de 

contratação  sera  motivada nos autos 

5.5. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por 

forma eletrônica, pelo  email:  licitacaosq@gmail.com,  ou por petição protocolada em 
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dias úteis de funcionamento da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria, no Setor de 

Licitações. 

5.6. A decisão da Comissão de Contratação será divulgada no  site  do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceara-TCE (https://municipios-licitacoes.tce.celov.b0  e no  

site  da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/Ceará, no endereço eletrônico 

www.santaquiteria.ce.gov.br, poderão ser acessadas por todos os licitantes, após o 

prazo para resposta descrito no item 5.2. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Como condição de participação os proponentes deste certame serão 

submetidos à análise prévia quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no Chamamento ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido 	pela 	Controladoria-Geral 	da 	União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral 	 da 	 União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. Habilitação jurídica 

6.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.3. Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 

6.3. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos:  
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6.3.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.3.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

6.3.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

6.3.4. A regularidade relativa á Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.3.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

6.3.6. 0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal.  

6.4. Habilitação econômico-financeira: 

6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante; 

6.4.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

6.4.2.1. Os documentos referidos no item 6.4.2 limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

6.5. Qualificação técnica 

6.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa prestou ou está prestando serviços compátiveis em 

características com o objeto deste credeciamento; 

6.5.2. A contratada deverá comprovar que possui, no minimo, um profissional na 

área de oftalmologia, atraves de certificado ou outro registro. 

6.6. Outros documentos 

6.6.1.Solicitação de credenciamento, constante no Anexo II desse edital, contendo 

todos os documentos elencados no item 6. 

6.7. A documentação poderá ser apresentada em original ou por copia legível ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. 
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6.8. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para: 

6.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes á época da 

abertura do certame; ou 

6.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento da documentação. 

6.9. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins 

de habilitação 

6.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto 

no § 10,  art.  64, da Lei N° 14.133/2021: 

6.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte observará o disposto no  art.  42 da Lei Complementar n° 

123/2006.  

7. DO PRAZO PARA ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

7.1. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de 

Contratação em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

do protocolo de entrega, que será aposto em copia do Anexo ll - Requerimento de 

Participação e entregue ao interessado, e após decidirá, fundamentadamente, 

lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo indeferimento do 

requerimento de credenciamento. 

7.2. A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, 

bem como para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

7.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, 
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atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no  art.  55 da  

Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

7.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem 

todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que 

não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação 

necessária. 

7.5. Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a 

Administração dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam 

as condições por ela estabelecidas. 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Após a decisão da administração pelo deferimento ou indeferimento do 

requerimento de credenciamento, o interessado poderá, conforme definido em edital, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

8.2. 0 interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da 

data de publicação da decisão. 

8.3. 0 recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o 

ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir a sua decisão no prazo máximo 

de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos autos. 

8.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Contratação e poderão ser 

encaminhados por  e-mail  licitacaosq@gmail.com  ou protocolizados no Setor de 

Licitações, localizado no endereço supracitado. 

8.5. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela entidade participante. 

8.6. A resposta do recurso será divulgada no  site  do Tribunal de Contas do Estado 

do Ceara-TCE (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.b0  e no  site  da Prefeitura 

	

Municipal 	de 	Santa 	Quitéria/Ceará, 	no 	endereço 	eletrônico 

www.santaquiteria.ce.gov.br, e poderão ser acessadas por todos os licitantes, após 

o prazo para resposta descrito no item 8.3. 
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8.7. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

9. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

9.1. 0 credenciamento permanecera aberto a futuros interessados que preencherem 

as condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência, que  

sera  até o dia 31 de dezembro de 2024. 

9.1.1. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer 

tempo, de qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas; 

10. PUBLICAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

10.1. 0 interessado que tiver sua documentação deferida pela Comissão de 

Contratação integrara a lista de credenciados da Administração. 

10.2. 0 resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital,  sera  publicado e estará permanentemente disponível e 

atualizado no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, no Portal de 

Licitações dos Municipios, no  site  do Tribunal de Contas do Estado do Ceara-TCE 

(https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/),  no  site  da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria/Ceara, no endereço eletrônico www.santaquiteria.ce.gov.br, e no Diário 

Oficial do Município-DOM. 

10.3. Após divulgação do resultado final  sera  realizada a Homologação dos 

credenciados. 

10.4. Todos os interessados que preencherem os requisitos exigidos neste edital 

terão seus requerimentos de credenciamento homologados pela autoridade 

competente; 

10.5. Os Estabelecimentos de Saúde que vierem a ser credenciados passarão a 

constar do cadastro de credenciados da Secretaria Municipal da Saúde, devendo 

manter as mesmas condições e documentos de tal cadastro atualizados com vistas 

a eventual contratualização; 
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10.6. Os Estabelecimentos de Saúde que não forem credenciados poderão durante 

a vigência deste edital, manifestar seu interesse novamente no credenciamento, 

observadas as normas contidas no Edital e na regulamentação do SUS. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Sendo deferido o credenciamento do interessado, este será incluído na lista de 

credenciados da Seretaria de Saúde do Municipio de Santa Quitéria e disponibilizado 

no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, no Portal de Licitações dos 

Municípios, no  site  do Tribunal de Contas do Estado do Ceara-TCE 

(https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/),  no  site  da Prefeitura Municipal de Santa 

Quitéria/Ceará, no endereço eletrônico www.santaquiteria.ce.gov.br, e no Diário 

Oficial do Município-DOM, podendo ser convocado para assinar o contrato, conforme 

modelo constante no Anexo Ill. 

11.2. Os termos de contratos formalizados observarão as disposições da Lei Federal 

n° 14.133/21, em especial no que tange aos dispositivos dos seus  art.  74 "caput", 

tendo em vista que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é de 

interesse da coletividade o maior número possível de Estabelecimentos de Saúde 

habilitados e interessados em se credenciar a participar de forma complementar do 

Sistema Único de Saúde e  art.  184 e seguintes, no que couber; 

11.3. Considerando o eventual Termo de Contrato que possa vir a ser formalizado 

com as empresas credenciadas, esta poderá ser rescindido/denunciado conforme a 

situação, pela sua inexecução total ou parcial, pela má execução dos serviços, 

quando não mais atender ao interesse público ou sobrevieram alterações nas 

normas do Sistema Único de Saúde que determinem sua descontinuidade; 

11.4. As empresas credenciadas através deste edital deverão comprovar para 

formalização de qualquer ajuste e ao tempo deste, todas as condições de Habilitação 

e Qualificação Técnica exigidas para o presente CREDENCIAMENTO. 

11.5. As empresas credenciadas e que venham, por decisão da Administração, 

formalizar com esta, Termo de Contrato para prestação de serviços deverão arcar, 

no âmbito de suas respectivas responsabilidades,  corn  despesas de natureza social, 

trabalhista, previdenciária, tributária, securitária ou indenizatória, não possuindo 
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qualquer vinculo empregaticio com Administração Pública Municipal, não podendo 

exigir qualquer contrapartida financeira dos pacientes atendidos. 

11.6. 0 credenciado deverá assinar o Termo de Contrato acatando todas as 

condições e regras estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de 

Proteção de Dados — Lei Federal n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

11.7. A lista de credenciados  sera  organizada por ordem cronológica, conforme data 

e horário de inscrição. 

11.9. 0 credenciado devidamente convocado devera assinar o respectivo TERMO DE 

CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação, sob 

pena de decadência do direito de contratação. 

11.10. 0 prazo de que trata o item 11.9 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu 

transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

11.12. As ordens de serviços serão emitidas em conformidade com a capacidade de 

atendimento do proponente contratado, a logística da execução dos serviços, e a 

qualidade dos serviços prestados. 

13. 	SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa o licitante ou contratado que cometer quaisquer 

das infrações previstas no  art.  155 da Lei n°14.133, de 2021. 

13.2. 0 não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá 

acarretar o descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuízo de outras 

sanções, especialmente as previstas no  art.  156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência; 

b) A multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato e  sera  aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no  art.  155 da Lei n. 14.133/2021; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
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de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

14. DO DESCREDENCIAMENTO 

14.1. 0 órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento 

quando houver: 

14.1.1. pedido formalizado pelo credenciado; 

14.1.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

14.1.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

14.1.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 

inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

14.2. 0 pedido de descredenciamento de que trata o subitem 13.1.1 não 

desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e 

das responsabilidades deles recorrentes. 

14.3. Nas hipóteses previstas nos subitens 13.1.2 e 13.1.3, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação. 

14.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o Credenciado não regularize a sua situação. 

14.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade  maxima  

do órgão ou da entidade contratante, não  sera  rescindido o contrato em execução 

com empresa ou profissional que estiver irregular. 

15. DO REAJUSTE DO PREÇO 

15.1. Os pregos inicialmente contratados poderão ser reajustado após 12 (doze) 

meses da data da apresentação da data do orçamento estimado, de acordo com o 
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IPCA, que deverá retratar a variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do 

objeto contratual. 

15.1.1. Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, durante a 

vigência contratual, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, 

por meio de apresentação da planilha de custos. 

16. DA ORIGEM DOS RECURSOS 

16.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas a 

presente Chamada Pública provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

- Gestão/Unidade: Secretaria de Saúde. 

- Programa de Trabalho: 10.301.0025.2.028.0000 - Ações e Serviços Públicos de 

Saúde - SAÚDE BUCAL 

- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiro, pessoa Jurídica. 

- Origem de Recurso: 1.600.0000.00 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações. 

16.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante termo circunstanciado. 

17.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1.0 edital e seus anexos estarão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas — PNCP, no Portal de Licitações dos Municípios, no  site  do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceara-TCE (https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/)  e no  

site  da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/Ceará, no endereço eletrônico 

www.santaquiteria.ce.gov.br. 

17.2. Quaisquer controvérsias e omissões deste edital serão regidas pela Lei n.° 

14.133/21 e suas posteriores alterações e, subsidiariamente, com base em outras 

leis que se prestem a suprir eventuais lacunas. 
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17.3. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n° 14.133/21, o Decreto N° 

11.878/24 e demais normas legais pertinentes. 

17.4. 0 processo de Credenciamento será conduzido pela Comissão de Contratação 

do Município de Santa Quitéria designada por meio da Portaria n° 264/2024, nos 

termos do artigo 6°, inciso L da Lei n° 14.133/2021 

17.5. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de 

formulário ou apresentação de documentos relativos a este Credenciamento. 

17.6. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 

competente o Foro da Comarca de Santa Quitéria — CE. 

17.7. Todas as normas inerentes ao objeto deste Credenciamento, discriminadas no 

Anexo I - Termo de Referência, deverão ser minuciosamente observadas pelos 

interessantes. 

18. COMPÕEM ESTE EDITAL, OS ANEXOS:  

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Requerimento de Participação; 

Anexo  III  - Minuta do Contrato; 

Anexo IV — Declarações. 

Santa Quitéria /CE 27 de junho de 2024. 

Francisco  Igor  Vale do Nascimento 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

!qua  Professora Emestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
Santa Quitéria Ceará - CEP: 62280-000 CNP3: 07.725.738/0007-05 



Santa 
Quitéria  

Prefeitura de 
Santa Quitéria a 

ina 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Contratação Direta — Credenciamento 

1. 	CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação de 

serviços oftalmológicos, visando atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Santa Quitéria/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITARIO 

VALOR  
TOTAL 

01 5916 
03.01.01.007-2 - CONSULTA MEDICA 
EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA UND 600 10.00 R$ 6.000,00 

02 16594 
02.11.06.025-9 - TONOMETRIA DE 
APLANAÇÃO UND 600 3,37 

R$ 2.022.00 

03 16594 

03.03.05.001-2 - 
ACOMPANHAMENTO E 
AVALIACAO DE  GLAUCOMA  POR 
FUNDOSCOPIA E TONOMETRIA 

UND 600 17.74 
R$ 10.644,00 

04 11622 
02.11.06.014-3 - MICROSCOPIA 
ESPECULAR DE  CORNEA  

UND 600 24.24 
R$ 14.544.00 

05 11622 
02.11.06.027-7 - TOPOGRAFIA DE 
CORNEA  (BINOCULAR) 

UND 600 24.24 R$ 14.544.00  

06 11720 
02.11.06.012-7 - MAPEAMENTO DE 
RETINA COM GRÁFICO (SE 
NECESSÁRIO  SERA  REALIZADO) 

UND 600 24,24 R$ 14.544.00 

07 11673 

04.05.05.037-2 - 
FACOEMULSIFICACAO Cl 
IMPLANTE DE LENTE INTRA-
OCULAR DOBRAVEL 

UND 600 
771.6 

R$462.960,00 

VALOR TOTAL R$ 525.258,00 

1.2. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 
4.1.1. 0 objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de serviço 

comum, de natureza continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 
14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 
usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 
4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

da sua assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação' com o contratado. 0 serviço é enquadrado 
como continuado tendo em vista que são de necessidade cotidiana no uso das 
atividades precipuas para o funcionamento da máquina pública, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

4.3. Requisitos Necessários: 
4.3.1.  Sao  requisitos para o atendimento da demanda: 

4.3.2. A contratada deve dispor de equipe profissional multidisciplinar 
devidamente qualificada e capacitada para prestação de assistência aos portadores 
de doenças oculares. 
4.3.3. A contratada deve contar com um responsável técnico, médico com titulo 
de especialista em oftalmologia emitido pelo Concelho Brasileiro de Oftalmologia 
ou com certificado de residência médica em Oftalmologia emitido por programa 
de residentes médicos reconhecido pelo MEC. 
4.3.4. A contratada deverá prestar os serviços de consultas oftalmológicas na sede 
da contratante, além de dispor de todo o material necessário para a execução do 
serviço. 

4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados: 
4.4.1 Os requisitos solicitados são indispensáveis pois: 

4.4.2. Equipe multidisciplinar qualificada: A presença de uma equipe 
multidisciplinar qualificada é fundamental para garantir um atendimento abrangente e 
eficaz aos pacientes com doenças oculares. Diferentes profissionais, como 
oftalmologistas, optometristas, enfermeiros especializados em oftalmologia e técnicos 
em óptica, podem oferecer uma variedade de habilidades e conhecimentos para 
abordar as necessidades especificas dos pacientes. 
4.4.3. Responsável técnico especializado em oftalmologia: Ter um responsável 
técnico com especialização em oftalmologia assegura que a empresa contratada tenha 
liderança clinica e  expertise  na  Area.  Um médico oftalmologista certificado pelo 
Conselho Brasileiro de Oftalmologia • ou com certificado de residência médica 
reconhecido pelo MEC demonstra competência e compromisso com os mais altos 
padrões de prática médica. 
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Sustentabilidade: 

4.4.4. 	0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

4.5. Subcontratação: 
4.5.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Garantia da contratação: 
4.6.4. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.4. Local de Execução: 

	

5.4.1. 	Os exames deverão ser realizados na sede da Contratada. 

	

5.4.2. 	Os serviços serão considerados realizados, após a conferência do Gestor 
do Contrato em relação as execuções dos atendimentos e procedimentos diários 
e, após verificado a frequência do profissional conforme carga horária de cada 
especialista. 

5.5. Rotinas de Execução: 
5.5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo: 

	

5.5.5. 	Os serviços prestados pela(s) empresa(s) de saúde constantes, serão 
prestados no Município de Santa Quitéria, junto aos usuários do SUS, com 
pessoal e material da Credenciada, sendo da responsabilidade exclusiva e 
integral da Credenciada, os encargos trabalhistas, previdencidrios, sociais, 
fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em 
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município credenciante. 

	

5.5.6. 	A execução dos serviços será em conformidade com os programas de 
saúde, através de procedimentos específicos ou mediante a prestação de hora do 

profissional envolvido, observando a jornada  minima  fixada no instrumento 
contratual, não superior à carga horária estipulada pela legislação trabalhista 

acerca dos funcionários atuantes na  area  da saúde. 

	

5.5.7. 	Para a realização do atendimento, a Credenciada efetuará obedecendo os 
protocolos técnicos, sistema de prontuário, regras, horários e agendamentos 
estipulados pela Secretaria de Saúde, de acordo com as necessidades da 

Secretaria de Saúde e normas vigentes. 

	

5.5.8. 	0 Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a 

prestação dos serviços realizados, pelos credenciados. 

	

5.5.9. 	A Credenciada poderá solicitar .o seu descredenciamento a qualquer 
tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 10 (dez) dias, durante 
o qual deverá atender a eventual demanda existente. 
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5.5.10. Em caso de extinção contratual, se a interrupção das atividades  en  
andamento puder causar prejuízo à população,  sera  observado o prazo de 60 
(sessenta) dias para ocorrer à extinção. Se neste prazo o (a) CONTRATADO 
(A) negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá 
ser duplicada. 

5.6. Formato do Credenciamento: 
5.6.4. PARALELA E NÃO EXCLVDENTE - A contratação ocorrerá com todos 

os credenciados. Não haverá rodízio. 

5.7. Distribuição da Demanda: 
5.7.4. Os serviços serão distribuídos com as credenciadas por divisão do 

quantitativo estimado. 
5.8. Materiais a serem disponibilizados 

5.8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contritada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferrameritas e utensílios necessários, nas quantidades 
e qualidades necessárias à execução do serviço. 

5.9. Garantia 
5.9.1. Os contratados ficam obrigados nos termos da legislação em vigor a garantir 

a realização dos serviços na forma pactuada, conforme as especificações 
determinadas em sua profissão e responder na forma da lei, por imperícia, 
descaso e qualquer outra situação que incorra em prejuízo à população ou a 
Administração Pública. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

clausulas avençadas e as normas• da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o  &go  ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 
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6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.7.4. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021,  art.  117, §10. 

6.7.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.7.8. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas.  à renovação tempestiva ou 
prorrogação contratual. 

6.7.9. 0 fiscal do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a. 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade: superior Aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de procesto 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.4. Recebimento 
7.4.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico. 

	

7.4.4.1. 	0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

7.4.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.4.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou inctmeções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo A fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

	

7.4.4.2. 	No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou 
a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
7.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na notificação, a 
contar da data de recebimento desta, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.4.6. Os serviços serão recebidos ,definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
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7.4.6.1. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação 
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

	

7.4.6.2. 	Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
7.4.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

7.5. Liquidação 
7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de cinco dias Ateis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.5.2.1. o prazo de validade; 
7.5.2.2. a data da emissão; 
7.5.2.3. os dados do contrato e do:órgão contratante; 
7.5.2.4. o valor a pagar; e 
7.5.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.5.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.5.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem conto ocorrências impeditivas indiretas. 

7.5.6. Constatando-se, a situação i  de irregularidade do contratado,  sad  
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimptência do contratado, bem como quanto 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias A. rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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. \d. 7.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos  sera()  realiza 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

7.6. Prazo de pagamento 
7.6.4. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 
7.6.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

7.7. Forma de pagamento 
7.7.4. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.7.5.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
7.7.6. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
7.7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.7.8. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado A. apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.4. Forma de seleção 
8.4.1. 0 contratado  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de 
INEXIGIBILIDADE de licitação, para formação de procedimento auxiliar de 
CREDENCIAMENTO com fundamento na hipótese do  art.  74, inciso IV da Lei n.° 
14.133/2021. 

8.5. Regime de execução 
8.5.4. 0 regime de execução do contrato será o de empreitada por  prep  

unitário. 
8.5.5. 	0  art.  78. cita os procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 

regidas por esta Lei sendo o utilizado: 
8.5.5.1. 	I — Credenciamento presencial, devidamente justificado no 

Estudo Técnico Preliminar, documento em anexo deste Termo 
de Referência; 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Pua Professora Ernestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 

Santa Quitéria - Ceara - CEP: 62280-000 CNPJ: 07.725.738/0007-05 



Santa 
Quitéria 
PI f 	, P4  

Ei 

o 

Prefeitura 
Santa Quite iW 

Página 

9.4.4. 0 valor a ser pago d(s) contratada(s) é fixo conforme disposto na planilha 
abaixo: 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITARIO 

VALOR  
TOTAL 

01 5916 
03.01.01.007-2 - CONSULTA MÉDICA 
EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA UND 600 10,00 R$ 6.000,00 

02 16594 
02.11.06.025-9 .-TONOMETRIA DE 
APLANAÇÃO UND 600 3,37 R$ 2.022,00 

03 16594 
03.03.05.001-2 - ACOMPANHAMENTO 
E AVALIACAO DE  GLAUCOMA  POR 
FUNDOSCOPIA E TONOMETRIA 

UND 600 17,74 R$ 10.644,00 

04 11622 02.11.06.014-3 - MICROSCOPIA 
ESPECULAR DE  CORNEA  UND 600 

- 
24,24 R$ 14.544,00 

05 11622 
02.11.06.027-7 - TOPOGRAFIA DE 
CORNEA  (BINOCULAR) 

UND 600 24,24 R$ 14.544,00  

06 11720 
02.11.06.012-7 - MAPEAMENTO DE 
RETINA COM GRÁFICO (SE 
NECESSÁRIO  SERA  REALIZADO) 

UND 600 24,24 R$ 14.544,00 

07 11673 
04.05.05.037-2 - FACOEMULSIFICACAO 
Cl IMPLANTE DE LENTE INTRA- 	• 
OCULAR DOBRAVEL 

UND 600 
771,6 

R$ 462.960,00 

VALOR TOTAL R$ 525.258,00 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 
10.5. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

- Gestão/Unidade: Secretaria de Saúde. 
- Fonte de Recursos: Próprios. 
- Programa de Trabalho: 10.122.0002.2.025- Funcionamento administrativo da 

secretaria de Saúde 
- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiro, pessoa Jurídica. 
- Origem de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados a impostos. 

10.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante termo circunstanciado. 

11. LOCAL E DATA: 
Santa Quitéria-CE, 10 de maio de 2024. 

12. RESPONSÁVEL IS 
;,44/1440 	 _) /74.//40,  

Paulo Hénrique de Lima Ferreira 
Responsável pelo Planejamento das Contratações 
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ANEXO II - MODELO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

Pagina 

À Comissão de Contratação, 

Requerimento para Credenciamento N° 01 040624-SESA Município de Santa Quitéria. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: BAIRRO: CIDADE / UF: 

TELEFONE (DDD): CELULAR (DDD): 

SITE/EMAIL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO: PIX: 

AGENCIA: CONTA CORRENTE: 

REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA 

REPRESENTANTE LEGAL (ADMINISTRADOR): 

CPF: RG: 

TELEFONE(DDD).  EMAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL (PROCURADOR): 

CPF: RG: 

Conforme dados cadastrais acima, venho por meio do presente, solitar meu 

CREDENCIAMENTO para prestação de serviços especializados de odontologia na área 

de confecção de próteses dentárias, visando a complementação da rede assistencial de 

saúde, junto à Secretaria de Saúde do Município de Santa Quitéria. 

Santa Quitéria/CE, de 	de 2024.  

Razão Social CNPJ 
Representante Legal CPF 

Rua Professora Ernestina Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
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CONTRATO N° 	 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

CELEBRAM ENTRE SI ASECRETARIA 	E 

	  NOS TERMOS DO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 

A SECRETARIA 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	  

situada na Rua 	 , neste ato representada por seu Secretário, 	, o 

Sr.(a) 	 , doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e o do outro 

lado a CONTRATADA 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 

situada na Rua 	 , neste ato representada por seu representante, o Sr.(a) 

	 , resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 

CLÁUSULA PRIMEIRA — FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. Em conformidade com o Processo n° 	, referente ao Chamamento Público 

n° 	 , com o resultado devidamente homologado pelo Secretário de 	, têm, 

entre si, justo e avençado, o presente CONTRATO, sujeitando-se ás normas da Lei 

Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto N°11.878, de 9 de janeiro de 2024, 

no Decreto Municipal n° 	 , e demais normas que regem a espécie, bem 

como ás cláusulas e condições abaixo especificadas: 

CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO 

2.1. 0 objeto deste Termo é a contratação dos serviços de 	  na forma do 
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Termo de Referência e do instrumento convocatório. 

2.2. 0 objeto  sera  executado segundo o regime de execução de 

92 da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

(art. 6° e art. 

 

CLAUSULA TERCEIRA — VALOR 

3.1. Da-se a este contrato o valor total de R$ ( 

Referência do Chamamento Público n°  

 

), conforme definido no Termo de 

 

     

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

4.1. Efetuaras pagamentos devidos a CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

Termo; 

4.2. Fornecer a CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 

e pertinentes à execução deste Termo; 

4.3. Exercer a fiscalização do contrato; 

4.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 

edital e no contrato. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

4.5. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas 

e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, e 

da legislação vigente; 

4.6. Prover os serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

4.7. Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

4.8. comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

4.9. responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 

aplicável; 

4.10. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e as suas 

expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais 

inadequados ou desconformes com as especificações; 

4.11. designar e manter preposto, no local do serviço, que deverá se reportar diretamente 

ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, 

inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica 

disponibilizada para os serviços; 

4.12. elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao Fiscal do 

contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e 

qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

4.13. manter em estoque um minimo de materiais, pegas e componentes de reposição 

regular e necessários à execução do objeto do contrato; 

4.14. manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

participação na licitação; 

4.15. cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu  

ad  implemento; 

4.16. indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos 

CONTRATANTE ou terceiros; 

4.17. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação na contratação direta; 

4.18. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

CLAUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. As despesas com a execução do contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 	, assim classificados: 

XXXXXXXXXXX 

5.2. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
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orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no inicio de cada exercício. 

CLAUSULA SEXTA—PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente 

da Secretaria de Saúde, que atestará a execução do objeto contratado. 

6.2. 0 pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da 

execução do objeto, mediante atestação. 

6.3. 0 pagamento será efetuado, até o 100  (décimo) dia útil subsequente ao do vencimento, 

por meio de Ordem de Pagamento. 

6.4. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestado pelo agente competente. 

6.5. 0 valor a ser pago pelos serviço será os estipulados no Anexo I — Termo de Referência 

do Edital. 

6.6. No valor a ser pago para a execução do objeto deste contrato estão inclusos todos os 

custos diretos e indiretos requeridos para a prestação dos serviços, encargos sociais, 

seguros (quando houver), custos de mãode obra, benefícios diversos, constituindo assim 

a única remuneração pelos serviços contratados. 

7. DO REAJUSTE DO PREÇO 

7.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustado após 12 (doze) meses da 

data da apresentação da data do orçamento estimado, de acordo com o IPCA, que deverá 

retratar a variação efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual. 

7.1.1. Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, durante a 

vigência contratual, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por 

meio de apresentação da planilha de custos. 

8. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECON6NOMICO-FINANCEIRO  
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8.1. A CONTRATADA poderá requerer reequilibrio econômico financeiro ao 

CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, mediante solicitação formal 

acompanhada de documentos comprobatórios que justifiquem a procedência do pedido. 

8.2. 0 CONTRATANTE responderá à solicitação conforme verificação e confirmação de 

que se encontram presentes o referido no item. 

9.1. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. 0 contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas e por circunstâncias 

supervenientes, nas hipóteses previstas na lei, mediante termo aditivo  (art.  124 da Lei n° 

14.133, de 2021). 

10. DA EXTINÇÃO 

10.1. Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no  art.  137 e na forma 

prevista no  art.  138 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Os casos de extinção do contrato serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia 

e ampla defesa. 

11. DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

11.1. 0 contrato deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura, como condição de 

eficácia do contrato e de seus aditamentos, nos termos do  art.  94 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

12.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa o licitante ou contratado que cometer quaisquer das 

infrações previstas no  art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. 0 não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o 

Rua Professora Ernestina'Catunda,  SO,  Planalto Piracicaba 
Santa Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNRI: 07.725.738/0001-OS 



rt Santa 
Quitéria 
PREFEITJRA 

14'  MA  	,refeitura de 
14. 	P64"" Orita Quitéria 
\s- , 

descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções, especialmente 

as previstas no  art.  156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência; 

b) A multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no  art.  155 da Lei n. 14.133/2021; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.1.DA VIGÊNCIA 

13.1. A vigência deste Contrato é de 	 ( 	) meses consecutivos, a contar da data de 

sua assinatura. 

13.2. 0 contrato poderá ser prorrogado desde que observado o  art.  107 da Lei Federal 

14.133, de 2021. 

13. 	DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. 0 contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 

nos termos do ato que autorizou a contratação direta e da legislação vigente, respondendo 

o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

14.2. A fiscalização do presente contrato será exercida por 	 representante da 

Administração, nomeado mediante Portaria 	  

14.3. 0 acompanhamento e a atuação da fiscalização do objeto deste Temo de Contrato 

não eximem a CONTRATADA de manter fiscalização própria, tampouco exclui ou atenua 

sua responsabilidade, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios.(art. 120 da Lei 14.133, de 2021); 
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15. DO FORO DE ELEIÇÃO 

15. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Quitéria para dirimir qualquer litígio decorrente 

deste contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes este Termo de igual teor e forma napresença das testemunhas 

que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

em de 	de  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIME 4'13 DE 
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, inscrita no CNPJ sob o n° 	, com sede à 	 , neste 

ato representado por 	, inscrito no CPF sob o n° 	, portador do documento de 

identidade n°_emitido por 	, vem requerer, através do presente, o seu credenciamento para 

	 , no âmbito do município de 	, em atendimento às demandas da Secretaria 

DECLARA, para os devidos fins: 

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 

do  art.  7°, XXXIII, da Constituição Federal e  art.  68, VI, da Lei Federal 14.133/2021 

2) QUE cumpre as obrigações das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz, conforme disciplinado no artigo 92, Inciso XVII da lei 14.133/21; 

3) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 

direitos e obrigações previstas no Edital do Credenciamento n° 	, acatando-as em sua 

totalidade; 

5) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os 

realizará de forma satisfatória; 

6) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, 

bem como das formas e condições de pagamento; 

7) QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos pregos 

estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo I — Termo de Referencia; 
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8) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de equipamentos e materiais apropriados para 

a 	execução 	dos 	serviços 	e 	que 	os 	manterá 	em 	condições 

adequadas de uso, respeitando as normas e regulamentos aplicáveis aos serviços. 

9) Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 

devidamente assinada e rubricada. 

de 	de 2024 

Razão Social 
CNPJ 

Representante Legal 
CPF 
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